
Responder a referida consulta nos seguintes termos:

"A Lei Estadual n2 5.007, DE 1981, nao tem eficácia pa

ra OBRIGAR OS MUNICÍPIOS AO PAGAMENTO DE PENSAO VITALÍCIA A EX-PRE

FE ITo".

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Para,

EM SESSAO PLENÁRIA REALIZADA NO DIA 11 DE MARÇO DE 1993,

CONSIDERANDO consulta formulada pelo Procurador Geral

da Prefeitura Municipal de Ananindeua, através do oficio n2 008/93,

de 08 de fevereiro de 1993, processado sob o numero 930960-00,  se

as administraçoes municipais podem pagar pensoes aos ex-prefeitos,

com base na lei estadual n2 5.007/81,

CONSIDERANDO o parecer exarado pelo Exmo. Sr, Conse -

lheiro laercio franco. aprovado por votaçao unanime, nos termos da

Ata da sessao,

RESOLVE:

resoluçao n. 3.1a3

(Prücessü n2 930960-00)

ESTADO DO PAR^~

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

K-ubiiL, I.



Conselheiro

Foi presente: Procuradora Elisabeth Massoud Salame da Silva

Conselheiro LAÉRCIO DIAS FRANCO

-02-

RESOLUÇAO IH- 3.113
(Processo n! 930960-00)

Sala das sessoes dü Tribunal de Cuntas düs Municípios

do Estado do Pará, em I^tje março de 1993.




